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DE SA::?A'I'2IRO E DÁ X TRAS P!?..OVI 

D~NCIAS. 

O P::lF.FEITO MUN ICI P.\ L j):S D'iPF ... T.?,ATRIZ , ESTA-

.,...,, 
i · ) 

FAÇO S.:\ I-r '..1R .:\ TODOS 05 SHJS HABITANTES QUE 

A CÂ:-.'..\_V. ;.nm ICIPAL D:S V:'.11<.I:!~;:">'.):?ES ' Y?ROVOU ;; 1:ill SAJ~C!OJO' 

P.. S:EG ~JI~~1~.E LEI : 

Art . 12) - A v e nda do produ: o co l a de sa-

de estabeleci mento c omercial cadas ' -pateiro 

tra.do e licenciado na Se c retaria de Saúde d o Mt.micÍ1'io • 

. '1.rt . 2º ) - A licenç a aludida no artigo ªE 

t e ,-;i.or terá a validade de_ 0± ( um) ano e s i.: a 

r á obrig~tór ia a té 30 de janeiro. 

-renovaçao se 

Art. 3Q) - O produto so1~1<'.:nt e será vendido 

para :;:1aiore s de 18 .anos , que ap.re s c nt e1;: d?cur:;e nt o di::! com 

l o) 11 .e· , 1 · · ·_ .. i • e• -Art . t-- - .'-1. l. 1c t1a e.e i , .e :rr 1
; l. J .. 1caçao de 

e m port ~ri a da Secret aria e será' 

preench ido pel o vendedo r no ~omento da c .. ;issão da no t a ' 

fis cal . 

~ t 5°) ' .1.c _-icl1a e•,,,,. · ,-i + · f · -.·.r· . - - tl. _ -.. .1•-en1..1 · .:i.caçao de 

::1. ckr:.< i r c·nte s erá ·~ .• i : ~ ida em Ol~ ( quatro) vias , assim dcs ti 

nad as : aco::.panilanent o do produto co;n o ad .JU:i:l" e~1t c ; Sccre 

St::,.'.3 ccret~ri a ·cte 3c 3tirc.11ç a '· 



Mu'niqipio .d_ e _Imperatriz - MA 
- PREFE:ITU.R·A MYNICIPAL----

. O SINAL DA ESPERANÇA -

Art. 6Q) - ~ensal~ente at6 o d i a 10 ( dez) 

os vende dores c ada st rados e lice nciaeos encami nharia 
.. 
a 

Secreta ria d.e próprio da ' 

s eg :_~ rança , as segunda s e t e rce ira s "v ias das f ich as de 

• ·1 ~ .... • .t: .. I'' ....... ::: :1. c.e ,J L .1. L :1. ... a '-s' a.o 

-':rt · 7°) - f!:.•;:. c··-,...., ,. f' ''" "' - C "''"~ as t·ra~~ -,.,, e' 1•-,("1, • - .,.,.._.. ~ .1 ,.,/- ... .. ~ -;. ... .J cr.. -.- -.. ........ \.J.(4~ ..e.. 

ccnciade.s ao cf et t: ::i.rein co:;.p:ca do produto col<t d e s apateJ; 

hor :.1s, 

ta fiscal à Sec r et aria de S aúde do Município . 

Art: • . 89.) - Os pr i nc1pios de contro le des-

ta Lei ap l ica:::- se aos coi:1pradores a t ac -::i.c:ist as e v a rejis-

t as. 

c ont rado :~; ~:p ()Sto a v enda, deposi t ~.do ou t r a snp ort ado de-

- · ,.~ --·, t-,., d ~ - ~.- ' - - -'- ")S fº .,, · ,~ - • rl . f.",-.h d·' "•1° ~.· s a co ... i, an ,, .. .• o c e c .) Ct.men~ -. _1sc ,,..i.,, ou .... e .. 1,,. a e .-1 ~ ...... l1L_2; 

f
. ~ 

.1caçao i'.Se 2. d. (~1.1:1. r ei1 tc~, ,. "' r ~ -- ") Y' e e,.., e' 1 e' ') n" r r. r' ,.., · 1 ·1 ,,. J. ~~a ' º' ;:. _ "-· ""~- ... · .d ' -- .1c .:- .,,_ a _ ~- ~, d -'· '- ·' _, __ _ 

ção . 

l o c a l apropriado, o bedece ndo aos 

a dot a dos pe la l e i de c ont r -:>1.e d.os 

e ntorpec e ;:.tes . 

,\_;:-t . 11) - A não o:)ser vância da pr-cscnte' 

f ico.ndo ' 

o i nfr ator suj ei to a proces so ad.minist r :;_t ivo , . ' sem prey.n 
- - -

zo d2.s de::1ais C'.)tn :=.__ hações . . . 
c1 \ r·.1s e r)en2.J~s . 

Art . 12} - Dever ó .. <~ 3c c r ctr.t:ri a de Sa1:í'de ' 

w ___ , 

./". 



 


